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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  
 
 
 

SECRETARIA(S) / FUNDO(S) / SETOR(ES) – REQUISITANTE(S): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
ARTUR BELARMINO DE AMORIM 
 

 

FUNÇÃO  
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 

E-MAIL: gabinete.fms.afogadosdaingazeira@gmail.com 
 

 

TELEFONE: (87) 9 9978-1617 
 

 

OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas especializadas na realização de procedimentos 
cirúrgicos de catarata (facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável) e cirurgia 
de pterígio, incluindo consultas de acompanhamento pós-operatório, visando à futura e 
eventual prestação de serviços de saúde para atendimento das demandas do Município de 
Afogados da Ingazeira – PE. Mediante o Chamamento Público nº 009/2025 – 
Credenciamento nº 009/2025. 
 

 

OBJETO TRATA-SE: 
( X ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
(    ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  
(    ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  
(    ) AQUISIÇÃO DE BENS / SERVIÇO 
 

 

VALOR ESTIMADO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: R$ 200.956,40 (duzentos mil novecentos 
e cinquenta e seis reais e quarenta centavos). 

 
1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO SERVIÇO 
 
  

Considerações: 
 

1.1. Fila de Espera: 
Atualmente, enfrentamos uma fila de espera preocupante em nosso município, onde 
necessitam urgente da cirurgia oftalmológica de catarata. Essa fila vem crescendo 
significamente, onde esses números refletem a demanda crescente por serviços 
oftalmológicos no nosso município e a necessidade de agir com prontidão para atender a essa 
demanda represada. 
 
1.2. Programa de Redução de Filas: 
O Ministério da Saúde implementou um programa abrangente de redução de filas para 
cirurgias eletivas, através da Portaria GM/MS Nº 90, de 3 de fevereiro de 2023. É crucial alinhar 
nossos esforços com este programa para garantir que nossa população receba os cuidados 
necessários dentro dos prazos estipulados. 
 
1.3. Execução Financeira: 
O financiamento para este programa é viabilizado através do Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensação (FAEC), o que nos oferece os recursos necessários para realizar as cirurgias 
oftalmológicas de maneira eficaz e eficiente. 
 
1.4. Diante dessas considerações, solicitamos a abertura do Credenciamento de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada(s) na realização de cirurgia de catarata, facoemulsificacao c/ implante 
de lente intraocular dobrável, incluindo consulta pós-operatório, para futura e eventual 
prestação de serviços, para atender as necessidades do município de Afogados da Ingazeira 
– PE.  
Lembrando que esse procedimento deverá ser realizado no município de Afogados da 
Ingazeira – PE. 
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1.5. Nesse aspecto, cuidou a Administração Municipal de proceder à autuação de um 
procedimento que atenda às determinações, contanto que atenda, sobretudo, ao Princípio 
maior da supremacia do interesse público. 
 
1.6. A Administração decidiu conduzir o mencionado processo licitatório através do 
chamamento público para credenciamento, pois considerou que esta modalidade oferece 
a oportunidade de estabelecer um procedimento de transparência inquestionável, com ampla 
divulgação e alcance nacional, dada sua natureza de valor fixo. 
 

 
2. QUANTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER ADQUIRIDO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

1 

Cirurgia de catarata, facoemulsificacao 
c/ implante de lente intraocular 
dobrável, incluindo consulta pós-
operatório. 

Unid. 120 R$ 1.505,84 R$ 180.700,80 

2 Cirurgia de Pterígio, incluindo consulta 
pós-operatório. 

Unid. 40 R$ 506,39 R$ 20.255,60 

VALOR GLOBAL R$ 200.956,40 

 
3. PREVISÃO PARA O SERVIÇO 

O serviço de cirurgia de catarata será realizado mediante a filha atual de espera e de acordo 
com a demanda e as necessidades da secretaria demandante. 

 
4. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes da execução do objeto do futuro contrato ocorrerão por conta da 
seguinte dotação orçamentária, vigente para o exercício financeiro de 2025: 
 
09 01 Fundo Municipal de Saúde 
10 302 0019 2069 Manutenção das atividades do Centro de Saúde 
33 90 39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
10 302 0019 2159 Manutenção das atividades do BLMAC – rec. Próprio 
33 90 39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
 

 
5. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

 

REQUISITANTE:  
COORDENADOR DE CONTROLE E AVALIAÇÃO: Jose Adriano da Silva 
SUPERVISOR DE REGULAÇÃO E PLANEJAMENTO: Lucas Lopes Antunes 
 
GESTOR DO CONTRATO: Rilvanice de Siqueira Fontes Cabus 
FISCAL DO CONTRATO: Alany Joyce de Albuquerque 
 

 
Declaro que os servidores indicados estão cientes das suas atribuições e responsabilidades. 
 

   
Afogados da Ingazeira - PE, 22 de Janeiro de 2026. 

 
 

Artur Belarmino de Amorim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 



 

 

Secretaria de 
Controle Interno 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº325 – Centro – Afogados da Ingazeira – PE 
CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

 

 CNPJ: 10.346.096/0001-06   Site: www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br  controladoria@afogadosdaingazeira.pe.gov.br  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
 
1.  INTRODUÇÃO 
1.1.  Consoante disposto no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR destina-se à formalização da primeira etapa do planejamento da 
contratação pública em apreço. 
1.2. Demonstrar-se-á neste documento a caracterização do interesse público na contratação em 
tela, tendo presente as características do objeto e a indubitável necessidade da futura avença. 
1.3. Como instrumento que antecede ao Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar ora 
estatuído, demonstrará, ainda, que o serviço em tela em comento constitui a melhor solução para 
a necessidade pública intentada pela Administração Municipal.      
 
2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de pessoas jurídicas especializadas na 
realização de procedimentos cirúrgicos de catarata (facoemulsificação com implante de lente 
intraocular dobrável) e cirurgia de pterígio, incluindo consultas de acompanhamento pós-
operatório, visando à futura e eventual prestação de serviços de saúde para atendimento das 
demandas do Município de Afogados da Ingazeira – PE. Mediante o Chamamento Público 
nº 009/2025 – Credenciamento nº 009/2025. 
 
 
3. DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO  
Considerações: 
1.1. Fila de Espera: 
Atualmente, enfrentamos uma fila de espera preocupante em nosso município, onde necessitam 
urgente da cirurgia oftalmológica de catarata. Essa fila vem crescendo significamente, onde 
esses números refletem a demanda crescente por serviços oftalmológicos no nosso município e 
a necessidade de agir com prontidão para atender a essa demanda represada. 
 
1.2. Programa de Redução de Filas: 
O Ministério da Saúde implementou um programa abrangente de redução de filas para cirurgias 
eletivas, através da Portaria GM/MS Nº 90, de 3 de fevereiro de 2023. É crucial alinhar nossos 
esforços com este programa para garantir que nossa população receba os cuidados necessários 
dentro dos prazos estipulados. 
 
1.3. Execução Financeira: 
O financiamento para este programa é viabilizado através do Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensação (FAEC), o que nos oferece os recursos necessários para realizar as cirurgias 
oftalmológicas de maneira eficaz e eficiente. 
 
1.4. Diante dessas considerações, solicitamos a abertura do Credenciamento de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada(s) na realização de cirurgia de catarata, facoemulsificacao c/ implante 
de lente intraocular dobrável, incluindo consulta pós-operatório, para futura e eventual prestação 
de serviços, para atender as necessidades do município de Afogados da Ingazeira – PE.  
Lembrando que esse procedimento deverá ser realizado no município de Afogados da Ingazeira 
– PE. 
 
1.5. Nesse aspecto, cuidou a Administração Municipal de proceder à autuação de um 
procedimento que atenda às determinações, ao Princípio maior da supremacia do interesse 
público. 
 
1.6. A Administração decidiu conduzir o mencionado processo licitatório através do 
chamamento público para credenciamento, pois considerou que esta modalidade oferece a 
oportunidade de estabelecer um procedimento de transparência inquestionável, com ampla 
divulgação e alcance nacional, dada sua natureza de valor fixo. 
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4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
4.1. Quanto ao planejamento de gastos com o objeto em apreço, há previsão para aquisição do 
objeto Lei de Diretrizes Orçamentarias – LDO, no Plano Plurianual - PPA e na Lei Orçamentária 
Anual.  
 
5. DOS REQUISITOS DO SERVIÇO 
5.1. Dentre os requisitos obrigatórios para o presente serviço, destacam-se a existência de 
normas legais obrigatórias acerca do assunto, bem como os benefícios advindos para o serviço 
especializado na realização de cirurgia de catarata, facoemulsificacao c/ implante de lente 
intraocular dobrável, incluindo consulta pós-operatório, para futura e eventual prestação de 
serviços, para atender as necessidades do município de Afogados da Ingazeira – PE. 
   
6. DO QUANTITATIVO 
6.1. No estudo técnico elaborado pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde, para 
mensuração dos quantitativos a serem adquiridos, foram analisados cuidadosamente, tendo 
presente a conjugação de fatores determinantes para futuro serviço, segue abaixo a relação do 
item que iremos precisar: 
 

ESPECIALIDADE PRESTAÇÃO DO SEVIÇO 

 
Cirurgia de Catarata 

A contratação visa o atendimento previsto de 120 (cento e vinte) 
Cirurgia de catarata, facoemulsificacao c/ implante de lente 
intraocular dobrável, incluindo consulta pós-operatório. 

 
Cirurgia de Pterígio  

A contratação da Cirurgia de Pterígio visa atender 40 (quarenta) 
pacientes que encontram -se na fila de espera. A cirurgia de 
Pterígio é um procedimento oftálmico para remover um 
crescimento de tecido fibroso sobre a córnea. 

 
6.2. Nesse contexto, tem-se demonstrado de forma técnica a necessidade deste serviço a ser 
realizado visando atender ao interesse público.    
 
7. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Para efetiva mensuração dos valores estimados para futuro serviço procedeu-se que para o 
financiamento para este programa é viabilizado através do Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensação (FAEC), o que nos oferece os recursos necessários para realizar as cirurgias 
oftalmológicas de maneira eficaz e eficiente, em consonância com o disposto no art. 25 da Lei 
nº 14.133/2021.  
7.2. Onde propomos a realização de 20 cirurgias por mês, no total de 6 meses, sendo um valor 
unitário de R$ 2.006,16 (Dois mil e seis reais e dezesseis centavos), conforme acordado com a 
Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O SERVIÇO PARCELADO  
8.1. Pelas características da aquisição em tela, se faz necessário que o serviço aconteça de 
forma parcelada mediante fila de espera. 
8.2. O fornecimento do serviço será de acordo com a demanda e necessidades da secretaria 
demandante.    
 
9. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Redução significativa da fila de espera: Estabelecer uma meta clara para reduzir o número 
de pacientes aguardando cirurgias oftalmológicas de catarata, com o objetivo de proporcionar 
atendimento oportuno e adequado a todos os cidadãos afetados. 
 
9.2. Aumento da capacidade de realização de cirurgias: Implementando o credenciamento de 
pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) na realização de cirurgias de catarata, garantindo os 
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recursos e profissionais disponíveis para realizar um maior número de procedimentos e diminuir 
a espera dos pacientes. 
9.3. Melhoria no acesso aos cuidados oftalmológicos: Assegurar que todos os pacientes que 
necessitam de cirurgia de catarata tenham acesso rápido e equitativo aos serviços 
oftalmológicos, independentemente de sua situação socioeconômica ou geográfica. 
9.4. Aumento da satisfação do paciente: Garantir que os pacientes recebam cuidados de alta 
qualidade, desde a consulta inicial até o pós-operatório, promovendo uma experiência positiva e 
satisfatória para aqueles que necessitam de tratamento oftalmológico. 
9.5. Adesão efetiva ao Programa de Redução de Filas: Alinhando os esforços locais com o 
programa nacional de redução de filas do Ministério da Saúde, garantindo que os procedimentos 
adotados estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas, contribuindo para alcançar 
os objetivos gerais do programa. 

 
Ao definir esses resultados pretendidos e implementando medidas concretas para alcançá-los, 
será possível enfrentar de forma eficaz a demanda crescente por serviços oftalmológicos em 
nosso município e garantindo que a população receba os cuidados necessários dentro dos 
prazos estipulados. 
 
 

Afogados da Ingazeira, 22 de Janeiro de 2026. 
 
 
 

 
 

Jose Adriano da Silva 
Coordenador de Controle e Avaliação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 
1. INTRODUÇÃO 
1.1. A elaboração do Termo de Referência, consoante disposto no art. 18 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR destina-se à formalização da 
primeira etapa do planejamento da contratação pública em apreço. 
1.2. Demonstrar-se-á neste documento a caracterização do interesse público na contratação em 
tela, tendo presente as características do objeto e a indubitável necessidade da futura avença. 
1.3. Como instrumento que antecede ao Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar ora 
estatuído, demonstrará, ainda, que o serviço em tela em comento constitui a melhor solução para 
a necessidade pública intentada pela Administração Municipal.      
 
2. OBJETO 
2.1. Contratação de pessoas jurídicas especializadas na realização de procedimentos 
cirúrgicos de catarata (facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável) e cirurgia 
de pterígio, incluindo consultas de acompanhamento pós-operatório, visando à futura e 
eventual prestação de serviços de saúde para atendimento das demandas do Município de 
Afogados da Ingazeira – PE. Mediante o Chamamento Público nº 009/2025 – 
Credenciamento nº 009/2025. 
 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO SERVIÇO 
Considerações: 
3.1. Fila de Espera: 
Atualmente, enfrentamos uma fila de espera preocupante em nosso município, onde necessitam 
urgente da cirurgia oftalmológica de catarata. Essa fila vem crescendo significamente, onde 
esses números refletem a demanda crescente por serviços oftalmológicos no nosso município e 
a necessidade de agir com prontidão para atender a essa demanda represada. 
 
3.2. Programa de Redução de Filas: 
O Ministério da Saúde implementou um programa abrangente de redução de filas para cirurgias 
eletivas, através da Portaria GM/MS Nº 90, de 3 de fevereiro de 2023. É crucial alinhar nossos 
esforços com este programa para garantir que nossa população receba os cuidados necessários 
dentro dos prazos estipulados. 
 
3.3. Execução Financeira: 
O financiamento para este programa é viabilizado através do Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensação (FAEC), o que nos oferece os recursos necessários para realizar as cirurgias 
oftalmológicas de maneira eficaz e eficiente. 
3.4. Diante dessas considerações, solicitamos a abertura do Credenciamento de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada(s) na realização de cirurgia de catarata, facoemulsificacao c/ implante 
de lente intraocular dobrável, incluindo consulta pós-operatório, para futura e eventual prestação 
de serviços, para atender as necessidades do município de Afogados da Ingazeira – PE.  
Lembrando que esse procedimento deverá ser realizado no município de Afogados da Ingazeira 
– PE. 
3.5. Nesse aspecto, cuidou a Administração Municipal de proceder à autuação de um 
procedimento que atenda às determinações, ao Princípio maior da supremacia do interesse 
público. 
3.6. A Administração decidiu conduzir o mencionado processo licitatório através do 
chamamento público para credenciamento, pois considerou que esta modalidade oferece a 
oportunidade de estabelecer um procedimento de transparência inquestionável, com ampla 
divulgação e alcance nacional, dada sua natureza de valor fixo. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DO SERVIÇO 
4.1. A Fundamentação do serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico do ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR. 
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5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 
 
6. DO QUANTITATIVO E VALOR 
6.1. No estudo técnico elaborado pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde, para 
mensuração dos quantitativos a serem executados, foram analisados cuidadosamente, tendo 
presente a conjugação de fatores determinantes para futura aquisição desse serviço. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

1 

Cirurgia de catarata, facoemulsificacao 
c/ implante de lente intraocular 
dobrável, incluindo consulta pós-
operatório. 

Unid. 120 R$ 1.505,84 R$ 180.700,80 

2 Cirurgia de Pterígio, incluindo consulta 
pós-operatório. 

Unid. 40 R$ 506,39 R$ 20.255,60 

VALOR GLOBAL R$ 200.956,40 

 
6.2. Nesse contexto, tem-se demonstrado de forma técnica a necessidade da aquisição a ser 
realizada visando atender ao interesse público.    
 
7. DOS REQUISITOS DO SERVIÇO 
7.1. FISCALIZAÇÃO 
7.1.1. O serviço de cirurgia de catarata deverá ser fiscalizado pela Central de Regulação, onde 
o mesmo deverá analisar se o serviço está sendo corretamente, como também se está em 
conformidade com o edital, onde o Gestor e Fiscal de Contrato, farão também o seu papel na 
fiscalização.   
 
7.2. DA SUBCONTRATAÇÃO  
7.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do serviço adquirido.  
7.3. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
7.3.1. Não haverá exigência da garantia na realização do serviço em tela, conforme artigo 96 da 
Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 
 
8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. Regime de execução: PREÇO UNITÁRIO. 
8.2. Considerando as peculiaridades do serviço da cirurgia de catarata, será realizado 
mediante a fila atual de espera e de acordo com a urgência dos pacientes e as necessidades 
da secretaria demandante. 
8.3. Para efetiva execução do objeto, o serviço deverá ser realizado no município de Afogados 
da Ingazeira – PE. 
 
9. DA GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal pertinente, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
9.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
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9.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal pertinente e do artigo 117 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
10. FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO / PAGAMENTO 
10.1.  DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
9.1.1. O serviço será fiscalizado por um servidor responsável / fiscal do contrato.  
 
10.2. DO PRAZO DE FATURAMENTO / PAGAMENTO 
10.2.1. O faturamento deverá ser ajustado entre as partes.  
10.2.2. O pagamento será realizado de maneira integral à vista. 
10.2.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o serviço do objeto e o 
período da execução.  
10.2.4. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal / Fatura conforme legislação vigente. 
10.2.5. Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal / Fatura, o prazo para pagamento 
será contado a partir de sua representação devidamente regularizada. 
 
10.3. DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 
eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas 
legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
10.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 
equivalente observando os percentuais, da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, 
§1º do Decreto Municipal respectivo e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 
1234. 
10.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese 
de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos 
documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º 
da IN RFB Nº 1234. 
 
11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. Forma de Seleção do Fornecedor: 
Conforme o artigo 77 da Lei de Licitações 14.133, a seleção do fornecedor será realizada por 
meio de procedimento simplificado, através de chamamento público para credenciamento. 
 
11.2. Critérios de Seleção: 
11.3. Capacidade Técnica: 
11.4. Conformidade com as exigências técnicas estabelecidas para a realização das cirurgias de 
catarata, facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável, conforme descrito neste 
Termo de Referência. 
11.5. Comprovação da experiência anterior em procedimentos similares, mediante apresentação 
de certificados, registros profissionais ou outros documentos pertinentes. 
 
11.6. Capacidade Operacional: 
11.7. Disponibilidade imediata para iniciar a prestação dos serviços. 
11.8. Capacidade de realizar as cirurgias dentro do prazo estipulado, garantindo a cobertura 
necessária para atender à demanda emergencial do município. 
 
11.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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11.10. Comprovação da regularidade fiscal mediante apresentação de certidões negativas de 
débitos junto à Receita Federal, INSS, FGTS e Dívida Ativa da União, conforme previsto no artigo 
62, da Lei 14.133. 
11.11. Comprovação da regularidade trabalhista por meio de certidões negativas de débitos 
trabalhistas, conforme previsto no artigo 62, da mesma lei. 
 
11.12. Documentação Necessária: 
Os fornecedores interessados deverão apresentar a documentação exigida conforme o artigo 
62, da Lei 14.133, incluindo, mas não se limitando a: 
11.13. Documentação jurídica: Registro comercial, CNPJ, Contrato Social ou Estatuto Social. 
11.14. Comprovação da capacidade técnica: Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) 
e/ou outros órgãos reguladores pertinentes, currículos da equipe médica e técnica, entre outros 
documentos relevantes. 
 
12. DISTRIBUIÇÃO DE ATENDIMENTOS 
12.1. Havendo mais de um profissional credenciado e habilitado para tal serviço, será realizado 
uma divisão no número de serviços proporcionalmente ao número de prestadores de serviço 
diante da demanda necessária. Podendo haver um maior número no agendamento de um dos 
profissionais na situação da falta de disponibilidade ou necessidade por parte do profissional do 
não agendamento do serviço. 
12.2. Em até 15 dias a Secretaria de Saúde oficiará todos os credenciados e habilitados com 
contrato assinado e publicado, sobre as datas que deverão ser prestados por cada um dos 
contratados no mês subsequente, sendo que todos os credenciados deverão informar. 
12.3. Após a assinatura do contrato o CREDENCIADO deverá executar os serviços conforme 
estipulado pela Secretaria de Saúde. 
12.4. Concluído e ratificado o Credenciamento, os CREDENCIADOS serão convocados para 

celebrar o Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 
12.5. O CREDENCIADO convocado deverá comparecer para celebrar o Contrato de 
Prestação de Serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação para tal, através de correio eletrônico, ou notificação pessoal. 
12.6. A não assinatura do Contrato no prazo estabelecido poderá ser entendida como recusa 
injustificada e poderá ensejar a convocação dos próximos CREDENCIADOS, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação 
que disciplina a matéria. 
12.7. A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 
12.8. A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da execução dos serviços, por 
servidor designado pelo MUNICÍPIO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 
12.9. O Fundo Município de Saúde de Afogados da Ingazeira - PE não aceitará, sob nenhum 
pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades. 
12.10. O início do prazo contratual será contado em dias consecutivos, a partir da data da 
assinatura do contrato, tendo vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por no 
máximo 5 anos. 
12.11. O prazo para iniciar os serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento formal da Ordem de Serviço para cada demanda. 
12.12. Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar 
pedido de prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão da 
Secretaria Requisitante. 

 
Afogados da Ingazeira, 22 de janeiro de 2026. 

 
 

Jose Adriano da Silva 
Coordenador de Controle e Avaliação 
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DEPARTAMENTO CONTÁBIL 
  
  
 

REFERENTE: 
PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 

  
 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
 

Realização de competente processo licitatório objetivando: 
Contratação de pessoas jurídicas especializadas na realização de procedimentos cirúrgicos de 
catarata (facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável) e cirurgia de pterígio, 
incluindo consultas de acompanhamento pós-operatório, visando à futura e eventual prestação de 
serviços de saúde para atendimento das demandas do Município de Afogados da Ingazeira – PE. 
Mediante o Chamamento Público nº 009/2025 – Credenciamento nº 009/2025. 

 
 

DECLARAÇÃO 
   

Declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução 
do objeto a ser licitado: 

  
 

Recursos do Fundo Municipal de Saúde: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09 01 Fundo Municipal de Saúde 

10 302 0019 2069 Manutenção das atividades do Centro de Saúde 

33 90 39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

10 302 0019 2159 Manutenção das atividades do BLMAC – rec. Próprio 

33 90 39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

0005 (Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC) 

As OCI serão financiadas com recursos do Fundo de Ações e Compensações Estratégicas 

(FAEC), mediante produção devidamente apresentada e aprovada no SIA/SUS. 

 
 

Afogados da Ingazeira – PE, 22 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
__________________________________ 

Ana Lúcia Guimarães 
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - 
PE 
 
 
1. OBJETO  
Contratação de pessoas jurídicas especializadas na realização de procedimentos cirúrgicos de 
catarata (facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável) e cirurgia de pterígio, incluindo 
consultas de acompanhamento pós-operatório, visando à futura e eventual prestação de serviços de 
saúde para atendimento das demandas do Município de Afogados da Ingazeira – PE. Mediante o 
Chamamento Público nº 009/2025 – Credenciamento nº 009/2025. 

 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
Considerações: 
2.1. Fila de Espera: 
Atualmente, enfrentamos uma fila de espera preocupante em nosso município, onde necessitam 
urgente da cirurgia oftalmológica de catarata. Essa fila vem crescendo significamente, onde 
esses números refletem a demanda crescente por serviços oftalmológicos no nosso município e 
a necessidade de agir com prontidão para atender a essa demanda represada. 
 
2.2. Programa de Redução de Filas: 
O Ministério da Saúde implementou um programa abrangente de redução de filas para cirurgias 
eletivas, através da Portaria GM/MS Nº 90, de 3 de fevereiro de 2023. É crucial alinhar nossos 
esforços com este programa para garantir que nossa população receba os cuidados necessários 
dentro dos prazos estipulados. 
 
2.3. Execução Financeira: 
O financiamento para este programa é viabilizado através do Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensação (FAEC), o que nos oferece os recursos necessários para realizar as cirurgias 
oftalmológicas de maneira eficaz e eficiente. 
2.4. Diante dessas considerações, solicitamos a abertura do Credenciamento de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada(s) na realização de cirurgia de catarata, facoemulsificacao c/ implante 
de lente intraocular dobrável, incluindo consulta pós-operatório, para futura e eventual prestação 
de serviços, para atender as necessidades do município de Afogados da Ingazeira – PE.  
Lembrando que esse procedimento deverá ser realizado no município de Afogados da Ingazeira 
– PE. 
2.5. Nesse aspecto, cuidou a Administração Municipal de proceder à autuação de um 
procedimento que atenda às determinações, ao Princípio maior da supremacia do interesse 
público. 
2.6. A Administração decidiu conduzir o mencionado processo licitatório através do 
chamamento público para credenciamento, pois considerou que esta modalidade oferece a 
oportunidade de estabelecer um procedimento de transparência inquestionável, com ampla 
divulgação e alcance nacional, dada sua natureza de valor fixo. 

 
3. RAZÃO DA ESCOLHA  
3.1. A empresa CLIMAX LTDA, localizada na Rua Jose Justo dos Santos, N 76, Centro- 
Tabira/PE, 56780-000. inscrito no CNPJ sob o n 24.624.139/0001-74, presta serviços técnicos 
especializados, como também possui notória especialização conforme o Art. 74 III, da Lei 
14.133/21. 
 

4. DO VALOR 
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4.1. A contratada receberá pelos serviços prestados a quantia de R$ 200.956,40 (duzentos mil 
novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos), sendo pagos de acordo com os 
serviços efetivamente prestados. 

 
5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
5.1. O valor da referida contratação está compatível com o preço praticado no mercado. 
 
6. FUNDAMENTO LEGAL 

                    6.1. O Artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, no seu inciso III, diz que é inexigível a 
licitação quando for inviável a competição, em especial nos casos de: 

 
“contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominante 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização”. 
 
7. CONCLUSÃO 
7.1. A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a 
documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 
      

Afogados da Ingazeira – PE, 22 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Artur Belarmino de Amorim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 
 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - 
PE 
 
 
1. OBJETO  
Contratação de pessoas jurídicas especializadas na realização de procedimentos 
cirúrgicos de catarata (facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável) 
e cirurgia de pterígio, incluindo consultas de acompanhamento pós-operatório, visando 
à futura e eventual prestação de serviços de saúde para atendimento das demandas 
do Município de Afogados da Ingazeira – PE. Mediante o Chamamento Público nº 
009/2025 – Credenciamento nº 009/2025. 
 
 
EMPRESA 
lado CLIMAX LTDA, localizada na Rua Jose Justo dos Santos, N 76, Centro- Tabira/PE, 
56780-000. inscrito no CNPJ sob o n 24.624.139/0001-74, neste ato representado por 
Alan Gutemberg Xavier De Lima, qualificação do representante da contratada – 
Brasileiro, casado, medico oftalmologista, 5491030 SSP PE, CPF: 010.772.994-60. 
 
JUSTIFICATIVA 
Considerações: 
Fila de Espera: 
Atualmente, enfrentamos uma fila de espera preocupante em nosso município, onde 
necessitam urgente da cirurgia oftalmológica de catarata. Essa fila vem crescendo 
significamente, onde esses números refletem a demanda crescente por serviços 
oftalmológicos no nosso município e a necessidade de agir com prontidão para atender 
a essa demanda represada. 
 
Programa de Redução de Filas: 
O Ministério da Saúde implementou um programa abrangente de redução de filas para 
cirurgias eletivas, através da Portaria GM/MS Nº 90, de 3 de fevereiro de 2023. É crucial 
alinhar nossos esforços com este programa para garantir que nossa população receba 
os cuidados necessários dentro dos prazos estipulados. 
 
Execução Financeira: 
O financiamento para este programa é viabilizado através do Fundo de Ações 
Estratégicas e Compensação (FAEC), o que nos oferece os recursos necessários para 
realizar as cirurgias oftalmológicas de maneira eficaz e eficiente. 
 
Diante dessas considerações, solicitamos a abertura do Credenciamento de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada(s) na realização de cirurgia de catarata, facoemulsificacao c/ 
implante de lente intraocular dobrável, incluindo consulta pós-operatório, para futura e 
eventual prestação de serviços, para atender as necessidades do município de 
Afogados da Ingazeira – PE.  
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Lembrando que esse procedimento deverá ser realizado no município de Afogados da 
Ingazeira – PE. 
 
Nesse aspecto, cuidou a Administração Municipal de proceder à autuação de um 
procedimento que atenda às determinações, ao Princípio maior da supremacia do 
interesse público. 
 
A Administração decidiu conduzir o mencionado processo licitatório através do 
chamamento público para credenciamento, pois considerou que esta modalidade 
oferece a oportunidade de estabelecer um procedimento de transparência 
inquestionável, com ampla divulgação e alcance nacional, dada sua natureza de valor 
fixo. 
           

Afogados da Ingazeira – PE, 22 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Artur Belarmino de Amorim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PARECER 
 
 
 
ASSUNTO: Análise dos elementos que compõem o referido processo – INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2026 
 
1. INTRODUÇÃO 
O presente parecer tem por objetivo analisar dos elementos que compõem o referido 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026, modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026, à luz da 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021). 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
Contratação de pessoas jurídicas especializadas na realização de procedimentos cirúrgicos de 
catarata (facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável) e cirurgia de pterígio, 
incluindo consultas de acompanhamento pós-operatório, visando à futura e eventual prestação 
de serviços de saúde para atendimento das demandas do Município de Afogados da Ingazeira – 
PE. Mediante o Chamamento Público nº 009/2025 – Credenciamento nº 009/2025. 
 
3. PRAZO E VIGÊNCIA: 
O prazo de 12 (doze) meses para a prestação dos serviços está de acordo com a legislação, que 
prevê a possibilidade de contratos execução contínua, logo passível de prorrogação por até 10 
(dez) anos nas hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI 
do caput do art. 75, da retromencionada Lei. 
 
4. LEGALIDADE E REGULARIDADE: 
Não foram identificadas, até o momento, irregularidades ou vícios que comprometam a 
legalidade do processo licitatório. Os elementos estão em conformidade com os princípios 
estabelecidos pela nova lei, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, isonomia, competitividade, sustentabilidade, entre outros. 
 
CONCLUSÃO 
Diante do exposto, recomenda-se a aprovação dos elementos referentes ao PROCESSO 
LICITATÓRIO 002/2026 - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026. 
 
Salienta-se a importância de garantir a ampla publicidade do certame, bem como a observância 
rigorosa dos princípios e regras estabelecidos pela nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos ao longo de todo o processo licitatório. 
 

É o parecer. 
 
 

Afogados da Ingazeira - PE, 22 de Janeiro de 2026. 
 

 
 
 
 

 

Estefferson Darley Fernandes Nogueira 
Procurador Municipal OAB-PE 21.375 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 
 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE 
 
 
OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas especializadas na realização de procedimentos 
cirúrgicos de catarata (facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável) e cirurgia 
de pterígio, incluindo consultas de acompanhamento pós-operatório, visando à futura e eventual 
prestação de serviços de saúde para atendimento das demandas do Município de Afogados da 
Ingazeira – PE. Mediante o Chamamento Público nº 009/2025 – Credenciamento nº 009/2025. 
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, inciso III, letra a da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLIMAX LTDA, localizada na Rua Jose Justo dos Santos, N 76, Centro- Tabira/PE, 56780-000. 
inscrito no CNPJ sob o n 24.624.139/0001-74, neste ato representado por Alan Gutemberg 
Xavier De Lima, qualificação do representante da contratada – Brasileiro, casado, medico 
oftalmologista, 5491030 SSP PE, CPF: 010.772.994-60. 
 
Considerando o que foi amplamente preconizado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência e documentação anexa, AUTORIZO a contratação por Inexigibilidade, com base no 
Art. 74, Inciso III, letra a, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

   

 

Afogados da Ingazeira – PE, 22 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Artur Belarmino de Amorim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 

Afogados da Ingazeira - PE, 22 de Janeiro de 2026. 
  

 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA 

INGAZEIRA - PE, no uso de suas atribuições legais, 
  
  
  
 
R E S O L V E: 
  
  
ADJUDICAR o objeto da INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
002/2026 que tem como objeto a: Contratação de pessoas jurídicas especializadas na realização 
de procedimentos cirúrgicos de catarata (facoemulsificação com implante de lente intraocular 
dobrável) e cirurgia de pterígio, incluindo consultas de acompanhamento pós-operatório, visando 
à futura e eventual prestação de serviços de saúde para atendimento das demandas do 
Município de Afogados da Ingazeira – PE. Mediante o Chamamento Público nº 009/2025 – 
Credenciamento nº 009/2025. 
  
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, inciso III, letra a da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
lado CLIMAX LTDA, localizada na Rua Jose Justo dos Santos, N 76, Centro- Tabira/PE, 56780-
000. inscrito no CNPJ sob o n 24.624.139/0001-74, neste ato representado por Alan Gutemberg 
Xavier De Lima, qualificação do representante da contratada – Brasileiro, casado, medico 
oftalmologista, 5491030 SSP PE, CPF: 010.772.994-60.  
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
  
  
 
 
 
  

Artur Belarmino de Amorim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 

Afogados da Ingazeira - PE, 22 de Janeiro de 2026. 
  

 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA 

INGAZEIRA - PE, no uso de suas atribuições legais, 
  
  
  
 
R E S O L V E: 
  
  
RATIFICAR o objeto da INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
002/2026 que tem como objeto a: Contratação de pessoas jurídicas especializadas na realização 
de procedimentos cirúrgicos de catarata (facoemulsificação com implante de lente intraocular 
dobrável) e cirurgia de pterígio, incluindo consultas de acompanhamento pós-operatório, visando 
à futura e eventual prestação de serviços de saúde para atendimento das demandas do 
Município de Afogados da Ingazeira – PE. Mediante o Chamamento Público nº 009/2025 – 
Credenciamento nº 009/2025. 
  
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, inciso III, letra a da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
CLIMAX LTDA, localizada na Rua Jose Justo dos Santos, N 76, Centro- Tabira/PE, 56780-000. 
inscrito no CNPJ sob o n 24.624.139/0001-74, neste ato representado por Alan Gutemberg 
Xavier De Lima, qualificação do representante da contratada – Brasileiro, casado, medico 

oftalmologista, 5491030 SSP PE, CPF: 010.772.994-60. 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
  
  
 
 
 
  

Artur Belarmino de Amorim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 
 
 
 


